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Reconhece de Utilidade Pública a Associação Paraibana de Autismo - APA, e dá outras providências. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA decreta:



Art. 1° - Fica reconhecido de utilidade pública, no âmbito do Município de João Pessoa, a Associação Paraibana de Autismo, APA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, constituída em 15 de Fevereiro de 2013, com sede e foro na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, devidamente registrada no serviço Notarial e Registral Toscano de Brito.

Art. 2°  -  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

		
BOSQUINHO
Vereador  -  DEM


JUSTIFICATIVA



		Associação Paraibana de Autismo, APA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída em 15 de Fevereiro de 2013, com sede na Av. Miguel Couto n° 251, sala 805, Centro na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

		A citada associação merece reconhecimento pelos aspectos sociais das atividades que vem desenvolvendo junto à sociedade, bem como assegurando o amparo, a proteção e o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, que se enquadram nos Transtornos do Espectro Autístico, verificando por meio de técnicas adequadas, que possibilitem o desenvolvimento físico, mental, social, educacional e profissional destas pessoas, facilitando a inclusão integral na sociedade e favorecendo o pleno uso de seus direitos fundamentais. É com certeza o que se pode denominar uma célula da sociedade civil organizada.

		Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.


 


João Pessoa, 26 de Fevereiro de 2015.






BOSQUINHO
Vereador  -  DEM
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